
Asfaltamento  do  trecho  em  paralelepípedo  da  Rua  Antônio  Mila,  localizado  entre  os
números 21 e 107 (Vila Bela I) CEP 13209-610.

Considerando que  o  asfaltamento  adequado  das  vias  públicas  é

essencial  para  a  melhoria  da  mobilidade  urbana,  a  segurança  dos  transeuntes  e

motoristas, e para a redução de custos com a manutenção de veículos, especialmente em

áreas com pavimentação antiga ou deteriorada,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para asfaltamento do trecho em paralelepípedo da

Rua Antônio Mila, localizado entre os números 21 e 107 (Vila Bela I) CEP 13209-610.

Sala das Sessões, em 03 de setembro de 2024.

PAULO SERGIO MARTINS
Paulo Sergio - Delegado 
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